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Comissão dos Assuntos Jurídicos
O Presidente

Excelentíssimo Senhor Deputado Karl-Heinz Florenz
Presidente da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar
BRUXELAS

Assunto: Base jurídica da proposta de Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho 
que introduz normas de armadilhagem sem crueldade para determinadas 
espécies animais 
(COM(2004)0532 – C6-0100/2004 – 2004/0183(COD))1

Senhor Presidente,

Na sua reunião de 6 de Outubro de 2005, a Comissão dos Assuntos Jurídicos decidiu, por sua 
própria iniciativa, nos termos do nº 3 do artigo 35º do seu Regimento, verificar se a base 
jurídica da proposta da Comissão supracitada era válida e apropriada.

A comissão procedeu à apreciação desta questão na mesma reunião, com base numa 
exposição oral do seu relator para as bases jurídicas, deputado López Istúriz White.

Segundo o Tribunal de Justiça, a escolha da base jurídica não é subjectiva, “mas deve fundar-se 
em elementos objectivos, susceptíveis de controlo jurisdicional”2, como a finalidade e o 
conteúdo da medida em questão3. Além disso, o factor decisivo deverá ser o objectivo 
principal de uma medida.4

1 Ainda não publicada em JO.
2 Processo 45/86 Comissão c. Conselho, Colect. 1987, p.1493, ponto 11.
3 Processo C-300/89 Comissão c. Conselho, Colect 1991, p. I-287, ponto 10.
4 Processo C-377/98 Países Baixos c. Parlamento e Conselho, Colect 2001, p. I-7079, ponto 27, citando o 
processo C-155/91 Comissão c. Conselho, Colect. 1993, p. I-939, pontos 19-21.
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Não há dúvida de que a directiva se ocupa principalmente – na realidade, quase 
exclusivamente – do bem-estar de determinadas espécies de animais selvagens. Importa 
referir, neste contexto, que se afirma no preâmbulo que a directiva não deverá prejudicar o 
Regulamento (CEE) nº 3254/91 do Conselho, de 4 de Novembro de 1991, que proíbe a 
utilização de armadilhas de mandíbulas na Comunidade, bem como a introdução na 
Comunidade de peles e produtos manufacturados de certas espécies de animais selvagens 
originárias de países que utilizam para a sua captura armadilhas de mandíbulas ou métodos 
não conformes com as normas internacionais de armadilhagem sem crueldade1. Este 
regulamento baseia-se nos artigos 133º e 175º do Tratado CE, o que sugere que, pelo menos 
em 1991, o legislador comunitário considerou que o bem-estar dos animais selvagens se 
enquadrava no âmbito da política do ambiente. Este regulamento foi contestado apenas uma 
vez, mas a sua base jurídica não foi posta em questão2. 

Além disso, o considerando 3 refere que “a aplicação das normas internacionais de 
armadilhagem sem crueldade terá um efeito positivo no bem-estar dos animais capturados 
com armadilhas, contribuindo para a protecção de espécies da fauna selvagem no interior e no 
exterior do território comunitário. Assegurar um nível suficiente de bem-estar dos mamíferos 
selvagens capturados com armadilhas para efeitos de gestão da vida selvagem ou para 
conservação deverá contribuir para a realização dos objectivos da política ambiental da 
Comunidade. Dessa forma, a Comunidade contribuirá, em especial, para uma utilização 
prudente, sustentável e racional dos recursos naturais e promoverá medidas a nível 
internacional para solucionar problemas ambientais de dimensão mundial.”

Esta é uma referência clara à política do ambiente, mencionada no nº 1 do artigo 3º do 
Tratado CE como uma das actividades da Comunidade (“uma política no domínio do 
ambiente”).

Além disso, o artigo 1º da directiva proposta refere-se à “gestão da vida selvagem, controlo de 
pragas, captura para conservação”, e o artigo 6º ao “repovoamento, reintrodução, reprodução 
ou protecção da fauna e da flora”, que são igualmente aspectos de uma política no domínio do 
ambiente.

Em consequência, o centro de gravidade da directiva proposta é a política ambiental, e o nº 1 
do artigo 175º do Tratado CE constitui a única base jurídica apropriada, tendo também em 
mente que esta permite aos Estados-Membros adoptarem normas mais rigorosas com base no 
artigo 176º do Tratado, na condição de essas normas serem compatíveis com o Tratado, o que 
é coerente com a finalidade da directiva proposta.

1 JO L 308, 9.11.1991, p. 1.
2 Despacho do Presidente do Tribunal de Primeira Instância de 12.2.1996 no processoT-228/95 R Lehrfreund Ltd 
c. Conselho e Comissão, Colect.1996, pág II-111.
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Na sua reunião de 6 de Outubro de 2005, a Comissão dos Assuntos Jurídicos decidiu, por 
unanimidade1, recomendar a Vossa Excelência que estabeleça como única base jurídica o nº 1 
do artigo 175º do Tratado CE.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos da minha elevada 
consideração.

Giuseppe Gargani

1 Encontravam-se presentes no momento da votação: Giuseppe Gargani (presidente), Antonio López-Istúriz 
White (relator), Maria Berger, Bert Doorn, Nicole Fontaine (em substituição de Piia-Noora Kauppi), Jean-Paul 
Gauzès (em substituição de Rainer Wieland), Kurt Lechner, Klaus-Heiner Lehne, Hans-Peter Mayer, Manuel 
Medina Ortega (em substituição de Antonio Masip Hidalgo), Aloyzas Sakalas e Jaroslav Zvěřina.


